
 
 
 

 PORTARIA 132/2013 
 
 
 
 O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 

HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL 
LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

 RESOLVE: 
 
 
 Artigo 1º - Exonerar a pedido o senhor LINAUDO JORGE 
DE ALENCAR, portador da Cédula de Identidade RG nº. 251.761 SSP/MS e do 
CPF nº. 367.656.271-20, do cargo de FARMACÊUTICO, a partir desta data. 
 
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, em 21 de outubro de 2013. 
 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
- Prefeito Municipal - 

 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 21/11/2013 à 21/12/2013. 


